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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL TERRACAP

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contado com a Duvidaria de Combate à Corrupção, no telefone 080&6449060

NUCCA/GERA;yDIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRAI'0 Ne 85/2016, DA:LADO DE
O1/12/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
- TERRACAP E NIVA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO HDA., NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP,
empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP,
nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ng 5350000034-8, CNPU ng
00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, por seu Presidente,
JÜLIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, portador da Carteira de Identidade na
M7.470.861-SSP/MG e do CPF na 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças,
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Identidade ng
1.658.050-SSP/GO e do CPF ng 744.821.656-20, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, CARLOS HENRIQUE
FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/DF n9 15.183 e do CPF ng
926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em conjunto por força do
Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Despacho SEI TERRACAP/PRESI ng
15033202, datado de 13/11/2018, e de outro lado, NEVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LIDA.,
estabelecida no SIG QUADRA OI, ng 985, Sala 236 -- Centro Empresarial Parque Brasília/DF, inscrita
no CNPJ sob o ng 09.053.350/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu bastante Procurador, THIAGO SILVA DA SIRVA, brasileiro, solteiro, portador da
Carteira de Identidade ng 6073422047/SJTC/RS e do CPF n9 000.152.621-97, residente e domiciliada
na SHIN CA 09, Lote 04, Apta 306 -- Lago Norte, Brasília-DF, tendo em vista o constante do Processo
Administrativo na 0111.001.254/2016-TERRACAP/SEI, resolvem firmar o presente Termo, mediante
as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por fina]idade aditar o Contrato n9 85/20].6, datado de O1/12/2016, que tem por
objeto a contratação de serviços de infraestrutura de TI, sob demanda, de acordo com as
necessidades da CONTRATANTE, visando a insta]ação e remanejamento de infraestrutura de rede,
serviço de obra civil e todos os subsistemas necessários para manutenção e crescimento de rede
lógica estruturada da TERRACAR

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do presente contrato fica, por este termo, prorrogado por 12 (doze) meses,
contados a partir da data de seu vencimento, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no
art.57, $ 1Q da Lema 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA -- Do Valor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é de R$ 400.100,00
jquatrocentos mil e cem reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

Obriga-se a CONTRATADA a recolher, como garantia da execução do objeto contratado importância
correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste termo na assinatura deste instrumento em
títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária, ou em dinheiro mediante guia a ser
fornecida pelo Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos -- NUCCA.

CLÁUSULA QUINTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por conta do Programa de Trabalho
23.126.6001.2557.5183 -- Gestão da Informação e dos Sistemas de Tecnologia da Informação,
Elemento de Despesas 3390.39 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SE)(TA- Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, do
qual este termo passa a fazer parte integrante
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CLÁUSULA SETIMA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
TERRACAP.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060 (Decreto Distrital ne 3431, de 12 de dezembro de 2012)"

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SITUA SANTOS - Matr.0002132-6,
Assessor(a), em 27/11/2018, às 11:09, conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nP 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO ROSÉ MARTINS MENDES -
Matr.0002446-5, Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos e Convênios Administrativos, em
27/11/2018, às 14:30, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO SITUA DA SIRVA, Usuário Externo, em
27/11/2018, às 18:37, conforme art. 6Q do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ne 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA -
Matr.0002755-3, Diretor(a) de Finanças e Administração, em 28/11/2018, às 15:45, conforme
art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 29/11/2018, às 15:44,
conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR -
Matr.0002363-9, Advogado-Geral da Advocacia e Controladoria Jurídica, em 29/11/2018, às
].6:51, conforme art. 69 do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br
/sei/controlado r.externo.php?acao=docu mento.con feri r&i do rga o.acess o.externo=0
veríficador= 15429050 código CRC= 2E960CBD.
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Brasílta - Património Cultural da Humanidade
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